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SEMA - DESPACHO - Nº 0001587-62.2013.8.26.0629
Processo Físico - Apelação - Tietê - Apelante: Ministério Público do Estado de São Paulo - Apelado: Oficial de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Tietê

SEMA - DESPACHO - Nº 0002567-61.2014.8.26.0083
Processo Físico - Apelação - Aguaí - Apelante: Palmira Barão - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos
da Comarca de Aguaí

SEMA - DESPACHO - Nº 0005461-58.2014.8.26.0358
Processo Físico - Apelação - Mirassol - Apelante: Eduardo Moreira Duque - Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Mirassol

SEMA - DESPACHO - Nº 0009498-73.2014.8.26.0344
Processo Físico - Apelação - Marília - Apelante: Ministério Público do Estado de São Paulo - Apelado: Maria Luiza
Redi Alves

SEMA - DESPACHO - Nº 0028876-95.2014.8.26.0576
Processo Físico - Apelação - São José do Rio Preto - Apelante: Júlio César Pupim - Apelante: Rosei Cleer Bazzo
Pupim - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto

SEMA - DESPACHO - Nº 0049846-32.2012.8.26.0562
Processo Físico - Apelação - Santos - Apelante: Aline Perrone Sznifer - Apelado: 3º Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca de Santos

SEMA - DESPACHO - Nº 1104305-58.2013.8.26.0100
Processo Físico - Apelação - São Paulo - Apelante: Arnaldo Pereira Maia - Apelado: 7º Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital

SEMA - DESPACHO - Nº 9000002-71.2014.8.26.0082
Processo Físico - Apelação - Boituva - Apelante: Gás Natural São Paulo Sul S.a - Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Boituva

SEMA - DESPACHO - Nº 9000017-44.2013.8.26.0577
Processo Físico - Apelação - São José dos Campos - Apelante: Luiz Gilberto Barreta - Apelado: 1º Oficial de
Regisro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São José dos Campos

DICOGE 1.1 - PROCESSO Nº 2014/39110
REGISTRO DE IMÓVEIS - OFICIALA INTERINA - IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO DO JUIZ CORREGEDOR PERMANENTE
DETERMINANDO O RECOLHIMENTO DOS EXCEDENTES DE RECEITA REFERENTES AO COMUNICADO CG N.º
1.129/2014

DICOGE 1.1 - COMUNICADO CG Nº 782/2015
Documentos e fotografias dos candidatos aprovados no 9º COncurso que não escolheram delegação disponíveis
para retirada

DICOGE 1.1 - Corregedores Permanentes
Editais de Corregedores Permanentes

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2015/56592
Julgamento das dúvidas suscitadas pelos Oficiais de Registros Públicos - ingresso no registro de imóveis de
escritura pública de venda e compra de imóvel

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo 0004073-60.2010.8.26.0100



(100.10.004073-9)
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo 0010150-17.2012.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo 0020893-52.2013.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo 0055207-92.2011.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Yoneko Taniguchi - - Mario Katsuyuki
Taniguchi e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo 1010294-66.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo 1016473-16.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo 1029500-66.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Sergio Antonio de Bortoli e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo 1053690-93.2015.8.26.0100
Processo Administrativo - Registro de Imóveis - Mary Gomes Silva Maciel

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo 1054059-87.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Roberta Jovchelevich

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo 1061860-54.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Wagner Augusto Illitch Bauer

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo 1092831-56.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - ADILSON DE SOUZA BEZERRA

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo 1110350-44.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nescelina Zopelaro Rodrigues e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo 0008335-77.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo 0027332-79.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ualas Batista
de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo 0034640-69.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - SIDNEY SILVA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo 0049561-67.2012.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Craudete
Graciano Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo 0055467-04.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Flavia Pereira
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo 0066323-61.2012.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo 0066639-40.2013.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.P.A.N.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1008592-85.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - João Michel
Sayegh

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1008592-85.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - João Michel



Sayegh

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1008592-85.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - João Michel
Sayegh

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1012607-34.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - MILENA MITKOVA REGREGI
e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1026465-98.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - R.R.H.V.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1030434-24.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1030434-24.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1033067-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - SONIA ALVES
DE SOUZA e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1033067-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - SONIA ALVES
DE SOUZA e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1042114-06.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Solange Maria Calissi

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1043059-27.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda Santos de
Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1044945-27.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa Adeilda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1044945-27.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa Adeilda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1044945-27.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa Adeilda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1053849-36.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo - Claudia Maria de Lima Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1057186-33.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Beatriz Maschietto e
outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1057747-57.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Vanusa Ilário de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1061584-23.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Erick Yeidi Uehara

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1076493-41.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1077046-88.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Marina Assumpção Ramires

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1089418-35.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Emanuel Jesus do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1089418-35.2014.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Emanuel Jesus do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1090426-81.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Marina Parsanessi Poggio e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1118268-02.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - RITA DE CÁSSIA
RODRIGUES DE CAMPOS e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1118947-02.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula Gagliano O’farrill
e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1118947-02.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula Gagliano O’farrill
e outro

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros Públicos
Instituição de bem de família

 SEMA - DESPACHO - Nº 0001587-62.2013.8.26.0629
Processo Físico - Apelação - Tietê - Apelante: Ministério Público do Estado de São
Paulo - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de Tietê
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 SEMA

DESPACHO

Nº 0001587-62.2013.8.26.0629 - Processo Físico - Apelação - Tietê - Apelante: Ministério Público do Estado de São
Paulo - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Tietê -
Interessado: Prefeitura do Município de Tietê - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, em
19/06/2015, proferiu o seguinte despacho: "Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que este recurso,
assim como os que dele forem originados, poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§ do CPC), e
eventual oposição deverá ser formalizada por meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP, art. 2º). O
silêncio será interpretado como anuência para adoção desse procedimento. Intimem-se." - Magistrado(a) Elliot Akel -
Advs: Renato de Almeida Moraes Prestes (OAB: 250530/SP)

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 0002567-61.2014.8.26.0083
Processo Físico - Apelação - Aguaí - Apelante: Palmira Barão - Apelado: Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Aguaí
Página 4

 SEMA

DESPACHO

Nº 0002567-61.2014.8.26.0083 - Processo Físico - Apelação - Aguaí - Apelante: Palmira Barão - Apelado: Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Aguaí - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da
Justiça, em 19/06/2015, proferiu o seguinte despacho: "Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que
este recurso, assim como os que dele forem originados, poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§
do CPC), e eventual oposição deverá ser formalizada por meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP,
art. 2º). O silêncio será interpretado como anuência para adoção desse procedimento. Intimem-se." - Magistrado(a)
Elliot Akel - Advs: Dirceu Legaspe Costa (OAB: 47870/SP)



↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 0005461-58.2014.8.26.0358
Processo Físico - Apelação - Mirassol - Apelante: Eduardo Moreira Duque -
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Comarca de Mirassol
Página 4

 SEMA

DESPACHO

Nº 0005461-58.2014.8.26.0358 - Processo Físico - Apelação - Mirassol - Apelante: Eduardo Moreira Duque - Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Mirassol - O
Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, em 19/06/2015, proferiu o seguinte despacho:
"Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que este recurso, assim como os que dele forem originados,
poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§ do CPC), e eventual oposição deverá ser formalizada por
meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP, art. 2º). O silêncio será interpretado como anuência
para adoção desse procedimento. Intimem-se." - Magistrado(a) Elliot Akel - Advs: Milton Jose Ferreira de Mello (OAB:
67699/SP) - Patrick Guilherme da Silva Zioti (OAB: 318090/ SP)

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 0009498-73.2014.8.26.0344
Processo Físico - Apelação - Marília - Apelante: Ministério Público do Estado de
São Paulo - Apelado: Maria Luiza Redi Alves
Página 4

 SEMA

DESPACHO

Nº 0009498-73.2014.8.26.0344 - Processo Físico - Apelação - Marília - Apelante: Ministério Público do Estado de São
Paulo - Apelado: Maria Luiza Redi Alves - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, em
19/06/2015, proferiu o seguinte despacho: "Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que este recurso,
assim como os que dele forem originados, poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§ do CPC), e
eventual oposição deverá ser formalizada por meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP, art. 2º). O
silêncio será interpretado como anuência para adoção desse procedimento. Intimem-se." - Magistrado(a) Elliot Akel

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 0028876-95.2014.8.26.0576
Processo Físico - Apelação - São José do Rio Preto - Apelante: Júlio César Pupim -
Apelante: Rosei Cleer Bazzo Pupim - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de São José do Rio Preto
Página 5

 SEMA

DESPACHO

Nº 0028876-95.2014.8.26.0576 - Processo Físico - Apelação - São José do Rio Preto - Apelante: Júlio César Pupim -
Apelante: Rosei Cleer Bazzo Pupim - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto - O
Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, em 19/06/2015, proferiu o seguinte despacho:
"Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que este recurso, assim como os que dele forem originados,
poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§ do CPC), e eventual oposição deverá ser formalizada por



meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP, art. 2º). O silêncio será interpretado como anuência
para adoção desse procedimento. Intimem-se." - Magistrado(a) Elliot Akel - Advs: Lilian Cavalin dos Santos (OAB:
269751/SP) - 

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 0049846-32.2012.8.26.0562
Processo Físico - Apelação - Santos - Apelante: Aline Perrone Sznifer - Apelado:
3º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos
Página 5

 SEMA

DESPACHO

Nº 0049846-32.2012.8.26.0562 - Processo Físico - Apelação - Santos - Apelante: Aline Perrone Sznifer - Apelado: 3º
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da
Justiça, em 19/06/2015, proferiu o seguinte despacho: "Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que
este recurso, assim como os que dele forem originados, poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§
do CPC), e eventual oposição deverá ser formalizada por meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP,
art. 2º). O silêncio será interpretado como anuência para adoção desse procedimento. Intimem-se." - Magistrado(a)
Elliot Akel - Advs: Paulo Amaral Amorim (OAB: 216241/SP) - Renata Pastore Sznifer (OAB: 279001/SP)

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 1104305-58.2013.8.26.0100
Processo Físico - Apelação - São Paulo - Apelante: Arnaldo Pereira Maia -
Apelado: 7º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital
Página 5

 SEMA

DESPACHO

Nº 1104305-58.2013.8.26.0100 - Processo Físico - Apelação - São Paulo - Apelante: Arnaldo Pereira Maia - Apelado:
7º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da
Justiça, em 19/06/2015, proferiu o seguinte despacho: "Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que
este recurso, assim como os que dele forem originados, poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§
do CPC), e eventual oposição deverá ser formalizada por meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP,
art. 2º). O silêncio será interpretado como anuência para adoção desse procedimento. Intimem-se." - Magistrado(a)
Elliot Akel - Advs: Regiane Ferreira dos Santos (OAB: 174032/SP)

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 9000002-71.2014.8.26.0082
Processo Físico - Apelação - Boituva - Apelante: Gás Natural São Paulo Sul S.a -
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Boituva
Página 5

 SEMA

DESPACHO

Nº 9000002-71.2014.8.26.0082 - Processo Físico - Apelação - Boituva - Apelante: Gás Natural São Paulo Sul S.a -
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Boituva - O Excelentíssimo Senhor Desembargador
Corregedor Geral da Justiça, em 19/06/2015, proferiu o seguinte despacho: "Vistos. As partes e os seus procuradores
ficam cientes de que este recurso, assim como os que dele forem originados, poderão receber julgamento pelo sistema



virtual (art. 154 e §§ do CPC), e eventual oposição deverá ser formalizada por meio de petição, no prazo de dez dias
(Res. nº 549/2011 - TJSP, art. 2º). O silêncio será interpretado como anuência para adoção desse procedimento.
Intimem-se." - Magistrado(a) Elliot Akel - Advs: Gisele de Almeida Urias (OAB: 242593/SP) - Natalia Silva Pereira (OAB:
277310/SP) - Patricia Lucchi Peixoto (OAB: 166297/SP)

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 9000017-44.2013.8.26.0577
Processo Físico - Apelação - São José dos Campos - Apelante: Luiz Gilberto
Barreta - Apelado: 1º Oficial de Regisro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica da Comarca de São José dos Campos
Página 5

 SEMA

DESPACHO

Nº 9000017-44.2013.8.26.0577 - Processo Físico - Apelação - São José dos Campos - Apelante: Luiz Gilberto Barreta -
Apelado: 1º Oficial de Regisro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São José dos
Campos - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, em 23/06/2015, proferiu o seguinte
despacho: "Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que este recurso, assim como os que dele forem
originados, poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§ do CPC), e eventual oposição deverá ser
formalizada por meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP, art. 2º). O silêncio será interpretado
como anuência para adoção desse procedimento. Intimem-se." - Magistrado(a) Elliot Akel - Advs: Joao Batista dos Reis
(OAB: 117217/SP)

↑ Voltar ao índice
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 DICOGE

DICOGE 1.1
PROCESSO Nº 2014/39110 - PALMITAL/SP - JUÍZO DE DIREITO E OUTROS
PARECER 139/2015 - E

REGISTRO DE IMÓVEIS - OFICIALA INTERINA - IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO DO JUIZ CORREGEDOR
PERMANENTE DETERMINANDO O RECOLHIMENTO DOS EXCEDENTES DE RECEITA REFERENTES AO COMUNICADO CG N.º
1.129/2014 - VALORES UTILIZADOS PARA PAGAMENTO DE RESCISÕES DE CONTRATO DE FUNCIONÁRIOS CELETISTAS,
IMEDIATAMENTE RECONTRATADOS - DESNECESSIDADE DAS DEMISSÕES E RECONTRATAÇÕES À LUZ DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 971/2009 DA RECEITA FEDERAL E DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - AUSÊNCIA,
CONTUDO, DE DOLO DA INTERINA - PROPOSTA DE REFORMA DA DECISÃO IMPUGNADA, MAS COM A DETERMINAÇÃO DE
APURAÇÃO DE QUEBRA DE CONFIANÇA.

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça,
Trata-se de pedido da Oficiala Interina de Registro de Imóveis de Palmital para que se reconsidere a decisão do MM.
Juiz Corregedor Permanente que determinou o recolhimento de valores que configurariam excedente de receita mensal,
acima do teto de 90,25% do subsídio dos Ministros do STF, conforme orientação do Comunicado CG nº 1.129/2014.
Alega que os valores que o magistrado considerou como excedentes de receita sujeitos a recolhimento ao Fundo
de Despesas do TJSP configuram, em verdade, despesas do cartório, pois os valores não foram embolsados pela
interina, mas, sim, utilizados na rescisão de contrato de trabalho de funcionários celetistas de serventia, rescisões estas
geradas pela necessidade de adequação ao Cadastro Específico do INSS (CEI). 
É o relatório.



Opino.
Extrai-se dos autos que, com a vacância da delegação, a Oficiala Interina, ao assumir, demitiu os funcionários da
serventia que eram regidos pela CLT, ao todo 14, e os recontratou em seguida, como forma de desvinculá-los do
empregador anterior e vinculá-los a ela. Para a quitação das rescisões, utilizaram-se de R$165.852,82.
Segundo a Interina, as demissões/recontratações teriam sido necessárias (1) em cumprimento da legislação trabalhista
e (2) porque, para o recolhimento das contribuições previdenciárias, os Oficiais de Cartório devem se matricular com o
próprio CPF/ MF no Cadastro Específico do INSS (CEI), ou seja, a matrícula no CEI não pode mais ser feita com o CNPJ da
serventia.
Da Instrução Normativa RFB nº 971/2009 depreende-se que para o recolhimento das obrigações previdenciárias
o empregador deve, realmente, ter cadastro no CEI e tal cadastro deve ser feito com seu CPF/MF.
Entretanto, não há nenhuma necessidade pelas normas da Receita Federal de que, para fazer o cadastro com o novo
CPF, o Oficial, Interino ou Titular tenha que demitir os funcionários e recontratá-los. Em outras palavras, a Interina
poderia ter se cadastrado no CEI com seu CPF e prosseguido, então, fazendo as contribuições previdenciárias sem
demitir os funcionários.
Não há impedimento a que se troque a matrícula CEI sem demissão dos funcionários.
Conforme resposta obtida junto à própria Receita, após consulta formulada via ''email'', o procedimento de
demissão/recontratação não é requisito para a inscrição no CEI; é desnecessário perante a Instrução Normativa RFB nº
971 (fl. 189).
Com relação a possíveis implicações trabalhistas, oportunizou-se à Interina a possibilidade de explicar a atitude à luz
da legislação específica (fl.195). Na resposta, fundamentalmente, ela reiterou os argumentos referentes à Instrução
Normativa da RFB e, genericamente, ponderou a necessidade de cumprimento das ''regras da CLT''.
O Tribunal Superior do Trabalho entende haver sucessão trabalhista entre os Oficiais de Cartório, mesmo entre os
interinos.
Equipara-se, para efeitos trabalhistas, ao que ocorre com a sucessão de empresas, mesmo considerando a diferente
natureza da atividade cartorial: 
A sucessão trabalhista ocorre quando há alteração na estrutura empresarial com modificação dos empregadores e
continuidade da prestação dos serviços. Assim, o sucessor responde pelos débitos trabalhistas havidos antes ou após
a sucessão, de modo a evitar prejuízos aos contratos de trabalho existentes, nos termos dos artigos 10 e 448 da
Consolidação das Leis do Trabalho, em virtude do princípio da inalterabilidade contratual lesiva. 
No caso dos cartórios extrajudiciais, a mesma solução deve ser adotada, desde que o contrato não tenha sofrido
solução de continuidade com a sucessão na titularidade da serventia, considerando que a mudança do titular não
implica alteração na estrutura do cartório, que, em grande parte das vezes, permanece funcionando no mesmo local
que a serventia anterior, Ademais, seus titulares são equiparados aos empregadores comuns, tendo em vista a
ausência de personalidade jurídica própria dos estabelecimentos, e em face do titular ser responsável pela direção da
prestação dos serviços. Assim, realizada a modificação de titular, e não havendo solução de continuidade no contrato
de trabalho, ocorre a sucessão trabalhista nos mesmos moldes em que operados em qualquer relação de emprego (TST,
2ª Turma, Recurso de Revista 35300-88.2004.5.06.0002, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, julg. 28.09.2011)
(...) o que se perquire aqui é o seguinte: o ocupante interino do cargo de tabelião enquadra-se no conceito de sucessor
do antigo ou antigos titulares? Importante frisar que a situação não é a mesma daqueles que assumem a titularidade de
cartório após aprovação em concurso público. Ainda assim, entendo que o empregado não pode ser apenado por
circunstâncias a que não deu causa, pois não é seu o risco do empreendimento. Incide, à hipótese as disposições dos
artigos 10 e 448 do Texto Consolidado:
Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus empregados.
Art. 448. A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos
respectivos empregados.
Ainda que não se trate de empresa propriamente dita, o que se tem no caso concreto é que a reclamante começou a
trabalhar para uma pessoa e concluiu seu contrato com outra, tendo havido verdadeira mudança em relação a um dos
sujeitos do contrato de trabalho, o qual repito, continuou inalterado com as mudanças operadas (TST, 3ª Turma,
Recurso de Revista 131100-42.2009.5.15.0092, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, julg. 22.06.2011).
RECURSO DE REVISTA. CARTÓRIO. MUDANÇA DE TITULARIDADE. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE.
Nos serviços cartoriais seus titulares são equiparados aos empregadores comuns, tendo em vista a ausência de
personalidade jurídica própria dos estabelecimentos, e, em face do titular ser responsável pela direção da prestação dos
serviços, contratação, remuneração dos funcionários e, sobretudo, aufere renda proveniente da exploração das
atividades do cartório. Assim, realizada a modificação de titular, ainda que por concurso público, ocorre a continuidade
da prestação dos serviços nos mesmos moldes operados anteriormente. Concluir que os titulares de cartórios estão
inseridos em patamar distinto aos dos demais empregadores, diante da alteração subjetiva contratual, é negar validade
aos arts. 10 e 448 da CLT. Precedentes de Turmas desta Corte. Recurso de revista conhecido e não-provido (TST, 3ª
Turma, RR - 1319/2005-027-01-00, Rel. Min. Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DEJT 07.08.2009). 
O intérprete maior da CLT, Tribunal Superior do Trabalho, crê haver sucessão entre os Oficiais de Cartório e, portanto, a
possibilidade da continuidade, sem qualquer sanção que não o pagamento dos direitos trabalhistas dos



empregados, considerando o período inteiro, por aquele que eventualmente vier a demiti-los. Daí que, nos parece, não
há se falar em necessidade de demissão e recontratação para cumprimento da CLT.
O entendimento do TST para os cartórios não nega vigência ao art. 448 da CLT e, portanto, estabelece que a mudança
na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afeta os contratos de trabalho dos respectivos empregados. Em
outras palavras: para efeitos trabalhistas, trata o cartório como uma empresa. Assim, os empregados são considerados
como se fossem do cartório, ainda que sabidamente não sejam.
Conforme a orientação jurisprudencial do TST, não havia, portanto, obrigatoriedade das demissões/reconstratações.
Eventual entendimento diverso da Interina, quiçá pautado em decisões de outros tribunais, deveria no mínimo ter sido
levado antes ao conhecimento do Juiz Corregedor Permanente, consultando sobre a possibilidade. Nessa linha,
analogicamente, vide o item 3 e 3.1 do Capítulo IV da Normas de Pessoal do Extrajudicial da Corregedoria Geral da
Justiça, que estabelecem, em suma, que a contratação que implique elevação da folha de pagamentos salariais ou a
elevação de salários dos prepostos, deve ser solicitada ao Juiz Corregedor Permanente. No mesmo sentido, o § 4º do art.
3º da Resolução n.º 80 do CNJ.
Não se vislumbra dolo da Oficiala Interina. E é certo que os valores não ficaram para ela. Não se questiona, também,
que obrigações trabalhistas configurem despesas e que, uma vez lançadas como tal na contabilidade, deixam,
formalmente, de configurar excedente de receita. Entretanto, no caso dos autos, se está a tratar de despesas que não
precisariam ter sido feitas, de obrigações trabalhistas que não precisariam ter sido geradas. Valores que,
independentemente da rubrica contábil nas quais foram lançados, não precisariam ter sido despendidos.
Assim, ainda que não seja o caso de se determinar que a Oficiala Interina devolva os valores (pela falta de dolo,
porque ela não ficou com eles e porque, afinal, foram lançados contabilmente como despesas), entendo que é o caso de
se apurar a questão da quebra da confiança.
Pelo exposto, o parecer que respeitosamente submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido de
reconsiderar a decisão do MM Juiz Corregedor Permanente de mandar a Oficiala Interina recolher os valores referentes
às rescisões, mas de determinar a apuração por quebra de confiança.
Sub censura.
São Paulo, 13 de maio de 2015
(a) Gabriel Pires de Campos Sormani - Juiz Assessor da Corregedoria. 

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, dou provimento
ao pedido de reconsideração da decisão do MM. Juiz Corregedor Permanente, mas determino a apuração por ele de
eventual quebra de confiança por parte da Oficiala, nos termos do parecer. Publique-se na íntegra o parecer. São Paulo,
21/05/15 - (a) HAMILTON ELLIOT AKEL - Corregedor Geral da Justiça. 
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COMUNICADO CG Nº 782/2015
PROCESSO Nº 2013/108605 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos candidatos que não efetuaram escolha no 9º Concurso Público de
Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, que seus documentos e
fotografias estão disponíveis para retirada até o dia 11/01/2016, nas dependências da Corregedoria Geral da Justiça -
DICOGE 1.1, situada na Praça Pedro Lessa, nº 61, 4º andar, São Paulo - SP, das 12:30 às 19:00 horas. COMUNICA,
FINALMENTE, que findo o prazo, serão eles destruídos (subitem 3.1.6.3, do Edital nº 01/2014 - Abertura de Inscrições).
(26, 29 e 30/06/2015)

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 1.1 - Corregedores Permanentes



Editais de Corregedores Permanentes
Página 9

 DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES
Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de Corregedores Permanentes que seguem:

JARDINÓPOLIS

Diretoria do Fórum
Secretaria

1ª Vara
Ofício Único (executa os serviços auxiliares e Distribuição Judicial das 1ª e 2ª Varas)
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária e Presídio
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara
Infância e Juventude
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jurucê
Juizado Especial Cível

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas
2º Tabelião de Notas

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Ipiguá
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Guapiaçu

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Uchôa
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Bady Bassit
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Cedral

4ª Vara Cível
4º Ofício Cível
3º Tabelião de Notas

5ª Vara Cível
5º Ofício Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis
2º Oficial de Registro de Imóveis

6ª Vara Cível



6º Ofício Cível
1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

7ª Vara Cível
7º Ofício Cível
4º Tabelião de Notas

8ª Vara Cível
8º Ofício Cível
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

1ª Vara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede

2ª Vara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Engenheiro Schmidt

1ª Vara da Fazenda Pública

2ª Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública)
Vara do Juizado Especial Cível
Juizado Especial Cível

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal

3ª Vara Criminal
3º Ofício Criminal

4ª Vara Criminal
4º Ofício Criminal
Polícia Judiciária (rodízio bienal instituído pelo Prov.CSM nº 1894/11 - DJE de 27/06/2011)

5ª Vara Criminal
5º Ofício Criminal
Júri

Vara da Infância e da Juventude
Ofício da Infância e da Juventude
(CASA São José do Rio Preto - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de São José do Rio Preto)
(CASA de Semiliberdade São José do Rio Preto - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de
Semiliberdade
São José do Rio Preto)

Vara das Execuções Criminais
Ofício das Execuções Criminais
Presídios
(Centro de Detenção Provisória de São José do Rio Preto)
(Centro de Ressocialização Feminino de São José do Rio Preto)
(Centro de Progressão Penitenciária "Dr. Javert de Andrade")
(Centro de Detenção Provisória "ASP Valdecir Fabiano", de Riolândia)
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PROCESSO Nº 2015/56592 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - CAVENI CONSTRUTORA LTDA. - Advogadas: ANA
CLAUDIA ASSIS ALVES DE MATOS, OAB/SP 262.930 e CAMILA VILELA MACEDO DO NASCIMENTO, OAB/SP
253.207.
DESPACHO: Ao Colendo Conselho Superior da Magistratura compete o julgamento das dúvidas suscitadas pelos Oficiais
de Registros Públicos, na forma do artigo 64, VI, do Decreto-lei Complementar Estadual nº 3/69, e do artigo 16, V, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. No caso, busca-se o ingresso no registro de imóveis
de escritura pública de venda e compra de imóvel, título passível de registro em sentido estrito. De rigor, por
conseguinte, a remessa dos autos ao C. Conselho Superior da Magistratura, a quem, por força do art. 16, V, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, compete o julgamento dos recursos de dúvida. (v.
Apelações Cíveis 8.720-0, 7.208-0, 6.947-0, 6.757-0, 6.826-0, 6.886-0, 19.465-0/5, 19.900-0/1, 24.858-0/0, 26.853-0/2,
27.773-0/4 e 39.587-0/8). Posto isso, encaminhem-se os presentes autos ao C. Conselho Superior da Magistratura.
Publique-se. São Paulo, 23 de junho de 2015. (a)Gustavo Henrique Bretas Marzagão, Juiz Assessor da Corregedoria.
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo 0004073-60.2010.8.26.0100
(100.10.004073-9)
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2015

Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia
S/A, pelo rep. legal - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos
periciais. Prazo: 10 dias - PJV-01 - ADV: OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO
(OAB 184900/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI



ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2015

Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis -
Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação do requerente sobre os honorários periciais estimados em R$
17.000,00. Prazo: 10 dias. - CP-82 - ADV: EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA (OAB 104901/SP), CLAUDIA LONGO (OAB
100051/SP), RICARDO EMILIO BORNACINA (OAB 47214/SP), ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE (OAB 167286/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2015

Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo
- Certifico e dou fé que os autos aguardam que a Municipalidade de São Paulo depositem os honorários periciais,
conforme despacho de fls. 163. - CP-86 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2015

Processo 0055207-92.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Yoneko
Taniguchi - - Mario Katsuyuki Taniguchi e outros - Jose Ruiz Pereira e outros - Certifico e dou fé que os autos aguardam
manifestação do requerente sobre as informações prestadas pelo 9º Registro de Imóveis. PJV-14 - ADV: NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), LEONARDO FRANCISCO RUIVO (OAB 203688/SP), FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB
122024/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1010294-66.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro - Vistos.
Recebo o presente procedimento como dúvida inversa, tendo em vista que o suscitante busca a regularização do
imóvel, consistente no registro da carta de sentença expedida pelo MMº Juízo da 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro
Central. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 30.1.1, com a
redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º (verbis: "Caso o requerimento tenha sido
instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento"), imprescindível a vinda aos autos do título
original. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 1º Registro de Imóveis da
Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do
Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa,
quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais
permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.
Int. - ADV: RAFAEL RIBEIRO BRAGA (OAB 137814RJ)
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Processo 1016473-16.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do
Brasil - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se a Municipalidade, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as
ponderações do requerente (fls.223/237). Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: NORIYO ENOMURA (OAB 56983/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
ISAURA AKIKO AOYAGUI (OAB 82285/SP)
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RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1029500-66.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Sergio Antonio de Bortoli e outro - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: FABIO ROBERTO HAGE TONETTI (OAB 261005/SP)
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RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1053690-93.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro de Imóveis - Mary Gomes Silva Maciel -
Vistos. Recebo a petição de fl.62 como emenda à inicial, ressalvada a competência deste Juízo para análise apenas das
questão referente ao registro de imóveis. Anote-se. Ao Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para informações,
no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: MILENA MARQUES (OAB 266483/SP)
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RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1054059-87.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Roberta Jovchelevich - Vistos. Tendo em vista
a decisão de fl. 54, não houve juntada da representação processual pela suscitada. Assim, regularize a situação, sob
pena de desconsideração da impugnação de fls. 59/75. Do mais, para que a dúvida não seja declarada prejudicada,
manifeste-se a suscitada sobre o terceiro óbice registrário, relativo às datas presentes na carta de sentença, conforme
documento de fls. 39/40. Prazo para regularização de 10 (dez) dias. Após, ao Ministério Público. Int. - ADV: SANDRA
MUNIMOS (OAB 73026/SP)
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Processo 1061860-54.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Wagner Augusto Illitch Bauer
- Vistos. Antes da apreciação da antecipação de tutela, tendo em vista a gravidade da situação narrada, e para melhor
análise da hipótese aventada dos autos, abra-se vista ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital para informações,
no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos com urgência. Int. - ADV: JESUINA APARECIDA CORAL A. LINS DE ALBUQUERQUE (OAB 169281/SP)
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RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1092831-56.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - ADILSON DE
SOUZA BEZERRA - Vistos. Fl.375: Indefiro o pedido de tramitação processual em segredo de justiça, tendo em vista que
o caso não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 155 do CPC. No mais, aguarde-se a elaboração do laudo
pericial. Int. - ADV: MIGUEL ANGEL PINTO JUNIOR (OAB 213275/SP)
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RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1110350-44.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nescelina Zopelaro
Rodrigues
e outros - Vistos. Tendo em vista os documentos juntados às fls. 74/85, defiro aos requerentes o benefício da gratuidade
processual, que deverá ser estendida em relação ao depósito das custas e emolumentos devidos à averbação. Anote-se.
Dê-se
ciência, com urgência, à Registradora, efetuando as devidas comunicações nestes autos. Int. - ADV: MILENE APARECIDA
DE



ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP)
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Processo 0008335-77.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D. - Fls.
28/29: Respeitosamente, mantenho o indeferimento pelas razões já mencionadas que permanecem válidas.
Eventualmente, caberá ao interessado a dedução de novo pedido. Não havendo mais providências a serem adotadas,
ao arquivo. Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)
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Processo 0027332-79.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ualas Batista de Oliveira - Vistos. Fls. 30: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, nos termos requeridos.
- ADV: PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)
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Processo 0034640-69.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - SIDNEY SILVA - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
aditamento mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: MARCIO MORAIS XAVIER (OAB 133552/SP),
GICELLE LUIZ PEREIRA (OAB 220903/SP)
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RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 0049561-67.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Craudete Graciano Santos - Vistos. Intime-se a autora, por meio de seu patrono, a fim de que
comprove o cumprimento da sentença no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: RAMSÉS BENJAMIN SAMUEL COSTA
GONÇALVES (OAB 177353/SP)
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Processo 0055467-04.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Flavia Pereira Rodrigues - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento do(s) mandado(s)
retirado(s), no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: DENISE VITAL DA SILVA (OAB 299517/SP), ADRIANA CRISTINA TEIXEIRA
(OAB 276197/SP)
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Processo 0066323-61.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.M.S. - Vistos. Fls. 21: Comprove a parte autora o cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s),
no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: KELI CRISTINA OLIVEIRA DE BARROS (OAB 210800/SP)
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RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 0066639-40.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.P.A.N. -
Vistos. Cuida-se de pedido de providências instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo Registro Civil das
Pessoas Naturais do 42º Subdistrito - Jabaquara, Capital, de interesse de Geraldo Poli de Arruda Neto, devidamente
assistido pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a fim de, com fulcro no artigo 56 da Lei 6015/73, alterar seu
prenome. Vieram aos autos os documentos de fls. 03/08, 23/31 e 35/40. Após diligências, instado a se manifestar, o
interessado quedou-se inerte (fl. 55). Seguiu-se manifestação do Ministério Público (fl. 55). É o breve relatório. DECIDO.
Conforme se depreende dos autos, houve diversas tentativas de localização do interessado Geraldo Poli de Arruda Neto,
todas infrutíferas, a fim de que este providenciasse o cumprimento integral dos comandos judiciais (fl. 12). Consigno
ainda que, sequer a Defensoria Pública que assiste o interessado, logrou êxito em localizá-lo. Destarte, houve, por
conseguinte, determinação de sua intimação por Edital, o qual decorrido o prazo, permaneceu inerte. Assim, à míngua
de outra providência a ser adotada, e, nos termos da cota da representante do Ministério Público de fl. 55, indefiro o
pedido e determino o arquivamento dos autos. Ciência ao MP, arquivando-se oportunamente. P.R.I.C. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
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Processo 1008592-85.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - João Michel Sayegh - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: MARCO AURELIO BRASIL LIMA (OAB
143811/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1008592-85.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Michel Sayegh
Página 849

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015
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das Pessoas Naturais - João Michel Sayegh - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: MARCO AURELIO BRASIL LIMA (OAB
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Processo 1012607-34.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MILENA MITKOVA REGREGI e outro - O senhor advogado deve retirar o(s) mandado(s) neste ofício no prazo de
10 dias, comprovando em seguida o seu cumprimento. - ADV: ELAINE RODRIGUES VISINHANI (OAB 139286/SP)
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tramite do processo. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1030434-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e



outro - Arquive-se. Ciência ao MP. - ADV: MARIA INÊS MAGALHÃES GOMES COLLET SILVA (OAB 208500/SP)
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1033067-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1033067-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro - Vistos. Fls. 28/35: recebo como contestação. Anote-se, via
sistema. Manifestem-se as requeridas sobre a cota do Ministério Público de fls. 44, em dez dias, providenciando-se o
necessário(juntada de cópia de seus documentos pessoais de Antonia Bueno de Souza, Maria Primo dos Santos e Maria
do Carmo Primo dos Santos e das duas última juntar cópia de suas certidões de nascimento). - ADV: NILDA DA SILVA
MORGADO REIS (OAB 161795/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1033067-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1033067-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro - *deverá ser juntado aos autos cópias dos documentos
pessoais e cópias das certidões de nascimento de Maria Primo dos Santos e Maria do Carmo Primo dos Santos. - ADV:
NILDA DA SILVA MORGADO REIS (OAB 161795/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1042114-06.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Solange Maria Calissi
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1042114-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Solange Maria Calissi - Esclareça o autor, no prazo de cinco dias, se há outras pessoas que sofrerão alteração de
assento, além daquelas elencadas na inicial, atentando-se para o ascendente comum. Em caso positivo, deverá
providenciar a retificação do polo ativo, com a regularização da representação processual, bem como eventuais termos
de anuência, estes com firma reconhecida. O silêncio será interpretado como negativa. Int. - ADV: VERA LUCIA
MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1043059-27.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Santos de Almeida Silva
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1043059-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Santos de Almeida Silva - **que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ALESSANDRA REGINA JANUÁRIO
CINTRA (OAB 285518/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1044945-27.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Adeilda da Silva
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1044945-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Adeilda da Silva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1044945-27.2015.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Adeilda da Silva
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1044945-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Adeilda da Silva - * remeto estes autos digitais ao Senhor Defensor para ciência da r. Sentença. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1044945-27.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Adeilda da Silva
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1044945-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Adeilda da Silva - Vistos. Recebo o recurso em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público para parecer.
Após regularizado, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens. Int. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1053849-36.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- Claudia Maria de Lima Silva
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1053849-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - Claudia Maria de Lima Silva - Vistos. Trata-se de pedido que versa sobre estado civil, buscando a compatibilidade
entre o estado civil da parte autora e sua identidade sexual, justificando a tramitação perante uma das Varas de



Família. Diante o exposto, declino a competência para uma das Varas do Juízo de Família da Capital. Remetam-se os
autos à Distribuição, para as providências devidas. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1057186-33.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Beatriz Maschietto e outro
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1057186-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Beatriz Maschietto e outro - Vistos. Apresente a parte autora declaração de hipossuficiência , bem como
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e
cópia do instrumento de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para
análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1057747-57.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanusa Ilário de Freitas
Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1057747-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Vanusa Ilário de Freitas - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal
(ou
comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos
sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: RODRIGO ANDRADE
FONSECA
(OAB 221760/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1061584-23.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Erick Yeidi Uehara



Página 850

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1061584-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Erick Yeidi Uehara - Vistos. Manifeste-se o Ministério Público quanto à cota de fls. 39, tendo em vista a
inexistência de "Amanda Cristine de Miranda" no polo ativo. - ADV: LÚCIA AKEMI KWABARA NISHIDA (OAB 162042/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1076493-41.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DIRCE PEDRO CINQUINI e outros
Página 851

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1076493-41.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento dos mandados no
prazo de 10 dias. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1077046-88.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Assumpção Ramires
Página 851

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1077046-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Assumpção Ramires - Vistos. Intime-se a parte autora a comprovar o cumprimento do mandado (fls.
16/17), no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: RICARDO VIANNA HAMMEN (OAB 162075/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1089418-35.2014.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emanuel Jesus do Nascimento
Página 851

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1089418-35.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emanuel Jesus do Nascimento - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: THIAGO ALBERTO NARANJO POLICARO (OAB
350913/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1089418-35.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emanuel Jesus do Nascimento
Página 851

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1089418-35.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emanuel Jesus do Nascimento - Que o(s) manado(s) está(ão) à disposição do senhor advogado e deve(m) ser
retirado(s) neste ofício no prazo de 10 dias. Sendo que deve ser comprovado o seu cumprimento nestes autos. - ADV:
THIAGO ALBERTO NARANJO POLICARO (OAB 350913/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1090426-81.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Parsanessi Poggio e outros
Página 851

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015



Processo 1090426-81.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Parsanessi Poggio e outros - Vistos. Cumpra a parte autora corretamente o oficio já expedido, devendo
ser encaminhado para a Divisão de Assistência Consular - Setor de Legalizações e Rede Consular (Ministério das
Reações Exteriores), Esplanada dos Ministérios, bloco H, anexo I, térreo, Brasília - DF, conforme verifica-se no oficio de
fls. 85. - ADV: PATRICIA LEAL FERRAZ BOVE (OAB 166249/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1118268-02.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros
Página 852

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1118268-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de
renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de
contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça
Gratuita. - ADV: THAIS JUREMA SILVA (OAB 170220/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1118947-02.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Gagliano O'farrill e outro
Página 852

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1118947-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Gagliano O'farrill e outro - Ana Paula Gagliano O'farrill - - Ana Paula Gagliano O'farrill - Ato Ordinatório
- Ciência ao Ministério Público - ADV: ANA PAULA GAGLIANO O'FARRILL (OAB 166827/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo 1118947-02.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Gagliano O'farrill e outro
Página 852

 2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1118947-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Gagliano O'farrill e outro - Ana Paula Gagliano O'farrill - - Ana Paula Gagliano O'farrill - * que a senhora
advogada deverá fornecer novas cópias para os mandados pois as que foram entregues estão faltando a certidão de
assinatura digital. - ADV: ANA PAULA GAGLIANO O'FARRILL (OAB 166827/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros Públicos
Instituição de bem de família
Página 27

 Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

FLAVIANO GALHARDO, 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e
para fins dos arts. 261 e 262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 03 de junho de 2015 sob o nº 443.636,
escritura pública de 26 de maio de 2015 (Lº 4227, fl. 249), lavrada pelo 19º Tabelião de Notas da Capital, pela qual
ADOLFO SHIGUERU OKAMURA, RG n° 5.712.824-8-SSP-SP, CPF n° 676.399.098-72, brasileiro, solteiro, maior,
engenheiro, e YUKIE OKAMURA, RG n° 9.744.928-3-SSP-SP, CPF n° 882.819.908-30, brasileira, solteira, maior,
empresária, residentes e domiciliados na Rua Jorge Rizzo, 217, apto. 91, São Paulo, SP, resolveram destinar ao domicílio
de sua família, instituindo como bem de família o imóvel objeto da matrícula nº 53.723 deste 10º Oficial de Registro de
Imóveis, consistente no APARTAMENTO n° 91, localizado no 9° andar do Edifício Plaza Del Sol, à Rua Jorge Rizzo, 217, no
45º Subdistrito, Pinheiros, com área útil de 104,72m², área comum de 57m², área total de 161,72m², cabendo-lhe a
fração ideal de 0,958641% no terreno descrito na matrícula 32.116 deste Registro de Imóveis, com a cláusula de ficar
dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos
relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar
prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por
escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Cardeal Arcoverde nº 1.749 1º andar Bloco A. E, para que ninguém
possa
alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 20 de junho de 2015. Eu, Flaviano Galhardo, subscrevi. 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

E D I T A L
PLINIO ANTÔNIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos
interessados e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi apresentada a este Serviço Registral por VALERIA ORDONHEZ
DIAS, RG nº 16.184.538-1-SSP/SP, CPF/MF nº 107.521.348-76, publicitária, e seu marido MARCIO HENRIQUE PACIFICI
DIAS, RG nº M-1.245.373-SSP/MG, CPF/MF nº 344.188.736-00, engenheiro, brasileiros, casados sob o regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Itapimirum, nº
11, apto 202-B, edifício Bocaína, a escritura lavrada em 25 de maio de 2015, pelo Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do 29º Subdistrito Santo Amaro, no livro 1.240, páginas 314/316, referente a INSTITUIÇÃO
EM BEM DE FAMÍLIA do APARTAMENTO DUPLEX 202-B, EDIFÍCIO BOCAINA - BLOCO B, CONDOMÍNIO RAÍZES DA MATA,
situado na Rua Itapimirum, nº 11, Vila Andrade, no 29º Subdistrito - Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se cadastrado
pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do Contribuinte nº 170.004.0198-1 e devidamente matriculado sob nº
342.684, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na
ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o
artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da
Capital, aos 23 de junho de 2015. O Oficial ______________________.
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